
REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.013-B, DE 2002

Aprova o texto das Emendas ao Acordo
Relativo à Organização Internacional
de Telecomunicações por Satélite e ao
Acordo Operacional, aprovadas pela 25ª
Assembléia das Partes, realizada entre
13 e 17 de novembro de 2000, e pela
31ª Assembléia  de Signatários, nos
dias 9 e 10 de novembro de 2000.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto das Emendas ao Acordo

Relativo à Organização Internacional de Telecomunicações por

Satélite e ao Acordo Operacional, aprovadas pela 25ª Assem-

bléia das Partes, realizada entre 13 e 17 de novembro de 2000,

e pela 31ª Assembléia dos Signatários, nos dias 9 e 10 de no-

vembro de 2000.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revi-

são dos referidos Acordos, bem como quaisquer ajustes comple-

mentares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constitui-

ção Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao

patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 1º de dezembro de 2005.
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